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EDIÇÃO NACIONAL

Sociedade Antioquina do Brasil
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Sociedade Antioquina do Brasil, através da Presidência do Conselho Superior de 
Administração, biênio 2024/2025, Presidente Ricardo Antibas, de acordo com o dis-

posto, Art.º. 9º, alínea b), vem por meio desta, e pela publicação no jornal Diário de 
Notícias, convocar V.Sa. à Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade Antioquina 
do Brasil, a realizar se em 18 de março de 2025, às 19h30, com segunda chamada às 
20h00, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
01 - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
02 - Apresentação da situação 昀椀nanceira da Sociedade;
03 - Autorização do Conselho de Orientação “ad referendum”, datada de 18 de feve-

reiro de 2025 conforme Artº.26, alínea K), combinado com o art.52ª, alínea c), para 
propor à Assembleia a compra, venda ou permuta dos bens imóveis;
4 - Compra do imóvel sito a Rua Tangará, nº 43/45 (e imóvel anexo, Rua Joaquim 
Távora, nº 1.609) - Vila Mariana - São Paulo/SP.
Invocando o espírito Antioquino que faz de todos uma só família, e na certeza de 
poder contar com a imprescindível presença do(a) nobre associado(a).
Atenciosamente,

Ricardo Antibas
Presidente do Conselho Superior de Administração

da Sociedade Antioquina do Brasil
Biênio 2024/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 016/2025 (PMP 1569/2025)
Para “Aquisição de Materiais Esportivos - Bolas em Geral para atender as necessida-

des da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer” com recebimento das propostas até 
dia 14/03/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (LEILÃO ONLINE) - Lei nº 9.514/97
1º LEILÃO: 06 de março de 2025, encerrando às 10h00min (horário de Brasília)
2º LEILÃO: 07 de março de 2025, encerrando às 10h00min (horário de Brasília)

CARLOS HENRIQUE BARBOSA, Leiloeiro Público O昀椀cial, inscrito na JUCEMAT nº 032 e FAMA-

TO nº 082, com escritório na Avenida Miguel Sutil, nº 9803, bairro Duque de Caxias I, Cuiabá/MT, 
CEP: 78.043-305; FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiver, que realizará o PÚBLICO LEILÃO de modo ONLINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 
27 e parágrafos, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: COOPERATIVA DE CREDITO 
POUPANÇA E INVESTIMENTO DO CERRADO DE GOIÁS SICREDI CECREDI - CERRADO GO, 
inscrita no CNPJ nº 06.332.931/0001-73, com sede na Rua 147, nº 329, Setor Marista, Goiânia, GO, 
nos termos da “Cédula de Crédito Bancário - C31020038-1”, celebrado com o EMITENTE: BUBBLE  
ICE  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 26.635.666/0001-00, com sede na  
Avenida José Walter, nº 915, bairro Morada do Sol, Rio Verde/GO, CEP.: 75.908-740; contato: (64) 
98443-0698, endereço eletrônico: thais.growuprv@gmail.com; AVALISTA: THAIS ANDRADE CLA-
RIMUNDO RAMOS, brasileira, casada, inscrita no CPF 337.051.128-21, RG 6040528 SSP/GO, e 
seu cônjuge: TIAGO CLARIMUNDO RAMOS, inscrito no CPF 045.885.936-25, ambos com endere-

ço na Rua I, S/N, bairro Parque Solar Agreste B, Rio Verde/GO, CEP.: 75.907-230, endereço eletrô-

nico: thais.growuprv@gmail.com; FIDUCIANTE: THAIS ANDRADE CLARIMUNDO RAMOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 48.048.277/0001-10, com endereço na Rua O, nº 1.044, bairro Residencial Jardim 
Campestre, Rio Verde/GO, CEP.: 75.907-681, endereço eletrônico: thais.growuprv@gmail.com
IMÓVEL OBJETO DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL: MATRÍCULA 39.150, LIVRO 02 - CRI DE VALI-
NHOS/SPIMÓVEL: LOTE nº 08 (oito), situado na QUADRA “E”, do loteamento denominado CHÁ-

CARAS ALPINAS, nesta cidade comarca de Valinhos, o qual possui as seguintes medidas, confron-

tações e área: 40,00m de frente para a estrada 3, em curva; 40,00m nos fundos, confrontando com 
lote 12; do lado direito (de quem da rua olha pro imóvel) confronta com lote 7, medindo 302,00 m; e, 
do lado esquerdo, onde confronta com os lotes 9, 10 e 11, mede 300,00m, encerrando a área total 
de 12.040,00m². Av.02: Averbação para constar que a “Estrada 3”, do loteamento denominado “Chá-

caras Alpinas”, para a qual faz frente o imóvel objeto desta matrícula, recebeu, pela Lei Municipal nº 
2.370/1991, a denominação de Alameda Carlos de Carvalho Vieira Braga. R.04: Nos termos da 
Cédula de Crédito Bancário (CCB) nº C31020038-1, a proprietária TRANSFERE A PROPRIEDADE 
DO IMÓVEL objeto desta matrícula, a título de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, nos termos de Lei 
9.514/97, em favor da COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO CERRA-

DO DE GOIÁS SICREDI CECREDI - CERRADO GO, CNPJ/MF nº 06.332.931/0001-73, com sede 
na Rua 147, nº 329, Setor Marista, Goiânia, GO. Av.05: Nos termos de requerimento constante de 
instrumento particular, assinado pelo representante da credora, Bruno Henrique de Oliveira Vander-
lei, acompanhado de demais documentos, faço constar que, a propriedade objeto desta matrícula 
FICA CONSOLIDADA, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97, em favor da credora: COOPE-

RATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO CERRADO DE GOIÁS SICREDI CE-

CREDI - CERRADO GO, CNPJ/MF nº 06.332.931/0001-73, ante o decurso do prazo sem purgação 
da mora objeto do contrato registrado no R.04 desta matrícula. Em cumprimento do disposto no Art. 
27 da Lei nº 9.514/97 e no Contrato de Alienação Fiduciária, são designados os leilões indicados a 
seguir: 1º LEILÃO: 06/03/2025, com início às 08h00min e com encerramento às 10h00min (horário 
de Brasília), com lance mínimo igual ou superior a R$ 751.034,44 (setecentos e cinquenta e um mil 
trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), correspondente à avaliação atualizada, nos ter-
mos da Cláusula 17 do Contrato de Alienação. Os lances poderão ser oferecidos desde o momento 
do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o horário do encerramento. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, o leilão permanecerá aberto até a data do 2º leilão: 2º LEILÃO: 07/03/2025, com 
início às 08h00min e com encerramento às 10h00min (horário de Brasília), arrematando quem maior 
lance oferecer, sendo considerado como lance mínimo o valor igual ou superior à R$ 662.680,63 
(seiscentos e sessenta e dois mil seiscentos e oitenta reais e sessenta e três centavos), correspon-

dente ao valor atualizado da dívida, acrescidas das despesas relativas à consolidação (despesas 
cartorárias, ITBI, IPTU, etc.). Registra-se que o saldo devedor do contrato e das despesas relativas 
à consolidação (despesas cartorárias, ITBI, IPTU, etc.), apurados até a presente data, totaliza a 
importância de R$ 662.680,63 (seiscentos e sessenta e dois mil seiscentos e oitenta reais e sessen-

ta e três centavos), sendo assegurado ao devedor 昀椀duciante o exercício do direito de preferência, 
nos termos art. 27, § 2º-B, da Lei 9.514/97, mediante o pagamento desta quantia (R$ 662.680,63), 
incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montan-

te de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s). Não 
exercido o direito de preferência e, havendo arrematação pelo valor que sobejar o saldo devedor do 
contrato, resta de igual forma assegurado ao devedor 昀椀duciante a restituição do saldo remanescen-

te, nos termos do art. 27, § 4º, da Lei 9.514/97. Local da Realização do Leilão: LEILÃO ELETRÔNI-
CO, por meio do website: www.chbarbosaleiloes.com.br.  Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos 
antecedentes ao termo 昀椀nal da alienação eletrônica, o horário de fechamento do pregão será pror-
rogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar 
novos lances. Os interessados em participar do leilão (online), deverão se cadastrar no site www.
chbarbosaleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 
com, no mínimo, 24 horas de antecedência do início do leilão, recebendo no e-mail cadastrado a 
con昀椀rmação de habilitação. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se 
encontra. Imóvel ocupado. O arrematante deverá efetuar o pagamento integral do preço do 
imóvel arrematado, à vista, por meio de boleto bancário ou depósito em conta indicada pela 
COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO CERRADO DE GOIÁS: Banco: 
748, Agência: 0900, Conta Corrente: 2950-5, CNPJ: 06.332.931/0001-73 (Cooperativa de Crédi-
to Poupança e Investimento do Cerrado de Goiás), no prazo de 48 horas após encerramento 
do leilão. A título de comissão, pagará em igual prazo, à vista, o valor de 5% sobre o lance 
ofertado, a ser depositada diretamente na conta corrente bancária indicada pelo Leiloeiro: 
Banco Sicredi (748), Agência 0810, Conta Corrente: 33525-5, Titular: C. H. BARBOSA LEILÕES 
(CNPJ: 49.815.686/0001-68) - CHAVE PIX: 49.815.686/0001-68. Nos termos do disposto no pará-

grafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, ao devedor(a)(s) 昀椀duciante(s) é assegurado o direito de exercer 
o seu direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo Leilão. As 
vendas 昀椀carão, portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelo(a) ao devedor(a)(s) 
昀椀duciante(s). Se exercido o direito de preferência pelo devedor(a)(s) 昀椀duciante(s), este deverá efe-

tuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor equivalente 
ao da sua dívida, somados aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei (R$ 
1.082.551,29), incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão do leiloeiro, que 
será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) deve-

dor(a)(s) 昀椀duciante(s).   Se o(a)(s) devedor(a)(s) 昀椀duciante(s), não efetuar o pagamento da dívida e 
demais encargos, nas condições e prazos previstos no presente Edital, considerar-se-á automatica-

mente a sua desistência do exercício de preferência na compra do imóvel. Nesse caso, havendo li-
citantes, o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance. Caso haja arrematante em 
Primeiro ou Segundo Leilão, a Carta de Arrematação/Escritura de Compra e Venda será lavrada em 
até 15 dias da data do leilão. Em caso de não pagamento da arrematação e/ou comissão no prazo 
estipulado, bem como em caso desistência do Arrematante na oferta do lance vencedor, imotivada-

mente, a venda/arrematação será desfeita e o Arrematante deverá pagar ao Vendedor multa no 
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor do arremate, além de 5% (cinco por cento) do valor 
do lance ao Leiloeiro, valores estes que serão cobrados, por via executiva, como dívida líquida e 
certa, nos termos do art. 784, inciso II do Código de Processo Civil, corrigida monetariamente até o 
efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal se 
aplicável (art. 171,inciso VI, do Código Penal) e do art. 786 do Código de Processo Civil. Sem pre-

juízo das sanções impostas ao arrematante desistente, não sendo efetivado o pagamento no prazo 
disposto no edital, o imóvel será ofertado ao participante que ofertou o 2º maior lance, o qual, que-

rendo, poderá realizar a arrematação nos termos do lance por ele ofertado. No Primeiro Leilão, o 
valor do lance mínimo será nos termos do parágrafo 1º, do art. 27 da Lei 9.514/97.  Se no primeiro 
leilão público o maior lance ofertado superar o valor atualizado da dívida e despesas, a Cooperativa 
devolverá ao 昀椀duciante a importância que sobejar no prazo de 05 (cinco) dias, contados do integral 
e efetivo recebimento. No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou 
superior ao valor atualizado do débito - R$ 662.680,63 (seiscentos e sessenta e dois mil seiscentos 
e oitenta reais e sessenta e três centavos), correspondente ao valor atualizado da dívida, acrescidas 
das despesas relativas à consolidação; devendo a Cooperativa devolver ao 昀椀duciante a importância 
que sobejar no prazo de 05 (cinco) dias, contados do integral e efetivo recebimento. Caso não haja 
oferta do lance mínimo, a dívida perante a Cooperativa será considerada extinta, exonerando a 
obrigação de restituição ao 昀椀duciante de qualquer quantia, seja a que tempo ou título for. Extinta a 
dívida, a Cooperativa dará ao 昀椀duciante a quitação da dívida mediante termo próprio. Regulariza-

ções e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída ou não 
declarada que vier a ser apurada no local com a averbada no RI, correrão por conta do(a) compra-

dor(a). Todos os débitos pendentes relativos a tributos e/ou despesas condominiais que incidam 
sobre o imóvel serão de responsabilidade do vendedor até a data do leilão. Será de responsabilida-

de do arrematante as solicitações de baixa dos eventuais gravames contidos na matrícula, devendo 
formular os respectivos pedidos aos juízos competentes. Correrão por conta do arrematante to-
das as despesas e procedimentos relativos à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alva-
rás, certidões, emolumentos cartorários (escritura pública e registro), impostos de transmis-
são, registros e etc, despesas com regularização e encargos da área construída a maior, 
junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a desocupação, nos termos do art. 30 
da lei 9.514/97. O Vendedor não responde pelas condições físicas do imóvel e nem mesmo por 
eventuais divergências existentes entre o Imóvel e sua documentação, 昀椀cando por conta do Arrema-

tante todas as providências e despesas necessárias aos reparos e às regularizações necessárias, 
ainda que originadas antes da data do Leilão. Em caso de evicção (perda da coisa por força de 
sentença judicial transitada em julgado), a responsabilidade do Vendedor por evicção será limitada 
à devolução: (i) dos valores efetivamente pagos pelo Arrematante acrescido pelo IGP-M/FGV, a 
contar do pagamento da totalidade do imóvel; (ii) das despesas condominiais e tributos comprova-

damente pagos pelo Arrematante; (iii) custas e emolumentos cartorários pagos em razão da outorga 
e registro da escritura de昀椀nitiva de venda e compra. Fica esclarecido que, nesta hipótese, o Arrema-

tante não poderá pleitear quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados 
no Artigo 450 do Código Civil Brasileiro, nem mesmo por benfeitorias eventualmente edi昀椀cadas pelo 
Arrematante no imóvel, após a data da aquisição, pelas quais não poderá pleitear direito de reten-

ção. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da outorga da competente escritura de venda e com-

pra, ressalvada a hipótese de extensão autorizada do prazo, o Arrematante deverá apresentar ao 
Vendedor, comprovação do registro do respectivo instrumento aquisitivo no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. A inobservância do prazo indicado, facultará ao Vendedor cobrar de imediato 
do Arrematante multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor do presente instrumento, e 
atualização monetária em conformidade com a variação “pro-rata-die” do IGP-M/FGV, se positiva, 
(utilizada com um mês de defasagem), ocorrida desde a data da infração até a data do efetivo pa-

gamento, além de juros de 1% ao mês, mês ou fração. O Vendedor está obrigado a observar todos 
os procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as regulamentações ema-

nadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e COAF (Conselho de Controle de Atividades Finan-

ceiras) com o objetivo de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos 
e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998.Ao Vendedor é reservado 
o direito de solicitar, a seu único critério, documentos do Arrematante para 昀椀ns de concretização da 
compra e venda. A não apresentação no prazo estabelecido pelo Vendedor, poderá acarretar, a 
critério exclusivo do Vendedor e sem quaisquer ônus a este, o automático cancelamento da arrema-

tação. As fotos divulgadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, devendo o arrematante 
constatar a localização e situação real do bem.  As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933 e Lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que regula a pro昀椀ssão 
de Leiloeiro O昀椀cial. Outras informações poderão ser obtidas no site do leiloeiro: www.chbar-
bosaleiloes.com.br; e-mail: contato@chbarbosaleiloes.com.br ou pelo telefone (65) 3027-
1457 e (65) 9.9912-6540. Carlos Henrique Barbosa Leiloeiro O昀椀cial – JUCEMAT 032 Leiloeiro 
Rural – FAMATO 082.

EDP Transmissão Aliança SC S.A.
CNPJ/MF nº 27.831.352/0001-45 - NIRE 35.300.577.019

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 27 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da EDP 
Transmissão Aliança SC S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, prédio 22, bloco A, sala 33, Lapa de Baixo, CEP 05.069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação de acordo com o disposto no artigo 124, §4º 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo 
em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
João Manuel Veríssimo Marques da Cruz e secretariados pelo Sr. Gabriel Monteiro dos Santos. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (1) a realização, pela Companhia, do reperfilamento da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária e com garantia adicional 
fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, da Companhia 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária e com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição, da EDP Transmissão Aliança SC S.A.” (“Escritura de Emissão Original” e “Reperfilamento”, 
respectivamente), englobando (a) o alongamento do prazo de vencimento das Debêntures para 26 (vinte 
e seis) anos, contados da Data de Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), com alteração da 
data de vencimento das Debêntures para 15 de outubro de 2044; (b) alteração das datas de pagamento 
de amortização e dos percentuais de amortização, de forma que o Valor Nominal Unitário Atualizado 
(conforme definido na Escritura de Emissão) será amortizado em 44 (quarenta e quatro) parcelas, sendo a 
próxima parcela devida em 15 de abril de 2025 e a última parcela devida em 15 de outubro de 2044; (c) 
alteração do Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, para o equivalente ao maior entre (c.i) a taxa interna de 
retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 
2035, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente posterior à data de divulgação do relatório 
de rating da Emissão decorrente das mudanças realizadas na Assembleia Geral de Debenturistas (conforme 
definido na Escritura de Emissão) que deliberar acerca do Reperfilamento, conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida 
exponencialmente de 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento) ao ano; e (c.ii) 6,70% (seis 
inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sendo 
certo que a nova taxa dos Juros Remuneratórios das Debêntures será aplicável a partir da próxima Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), ou seja, a partir de 15 de abril 
de 2025 (inclusive); (d) a constituição de garantias reais, na forma de (d.i) Cessão Fiduciária (conforme 
abaixo definido); e (d.ii) Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido); em substituição à garantia 
fidejussória prestada, na forma de fiança (“Fiança”), pela EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.983.431/0001-03 (“EDP Brasil”) e pela CELESC GERAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.336.804/0001-78 (“Celesc” e, em conjunto com a EDP Brasil, as “Acionistas”), no âmbito da 
Escritura de Emissão, com a liberação da Fiança e, consequentemente, alteração da espécie das Debêntures 
e demais alterações necessárias; (e) a exclusão da Fiança; e (f) alteração das cláusulas de “Vencimento 
Antecipado”, “Obrigações Adicionais da Emissora”, “Declarações e Garantias” e outras, de forma a excluir 
a Fiança e as previsões referentes à EDP Brasil e à Celesc, na qualidade de fiadoras, e refletir novas 
obrigações, covenants e condições especiais acordados no âmbito do Reperfilamento; (2) a aprovação da 
outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária e da procuração no âmbito do instrumento que a 
formalizará; (3) a realização, pela Companhia, de uma oferta de aquisição facultativa de até a totalidade 
das Debêntures, a ser realizada na forma prevista no inciso II, do artigo 15 da Resolução da CVM nº 77, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77” e “Oferta de Aquisição Facultativa”, 
respectivamente); (4) a autorização à diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários 
relacionados (a) ao Reperfilamento e celebração do aditamento à Escritura de Emissão e dos instrumentos 
que formalizarão a Cessão Fiduciária e a Alienação Fiduciária, inclusive aditamentos a tais documentos; e 
(b) à Oferta de Aquisição Facultativa; e (5) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Companhia relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Examinada e debatida a matéria 
constante da Ordem do Dia, foi deliberado, pelos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a realização do Reperfilamento, pela Companhia, com 
as seguintes características principais, além de outras alterações nas cláusulas de “Vencimento Antecipado”, 
“Obrigações Adicionais da Emissora”, “Declarações e Garantias” e outras, de forma a excluir a Fiança e as 
previsões referentes à EDP Brasil e à Celesc, na qualidade de fiadoras, e refletir novas obrigações, covenants 
e condições especiais acordados no âmbito do Reperfilamento, a serem detalhadas e reguladas por meio 
da celebração do “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária e com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da EDP 
Transmissão Aliança SC S.A.” (“Aditamento à Escritura de Emissão” e, em conjunto com a Escritura de 
Emissão Original, a “Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a EDP Brasil, a Celesc e, na 
qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), a VX PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”): a. Espécie. As Debêntures passarão a ser da espécie com 
garantia real, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. b. Prazo e Data de Vencimento. As 
Debêntures terão prazo de vencimento de 26 (vinte e seis) anos a contar da Data de Emissão, com 
vencimento final em 15 de outubro de 2044 (“Data de Vencimento”). c. Amortização. Observado o 
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei nº 12.431”) nas regras 
expedidas pelo Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e na regulamentação aplicável, ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado e Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido na Escritura de 
Emissão) das Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado em 44 (quarenta e quatro) 
parcelas semestrais, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo a primeira 
parcela devida em 15 de abril de 2023 e a última na Data de Vencimento, conforme cronograma descrito 
na segunda coluna da tabela a seguir (“Datas de Amortização”) e percentuais dispostos na quarta coluna 
da tabela a seguir (“Percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser Amortizado”), sendo os 
percentuais descritos na terceira coluna da tabela a seguir (“Proporção do Valor Nominal Unitário a ser 
Amortizado”) meramente referenciais, calculados de acordo com a proporção do Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura de Emissão), na Data de Emissão:

Parcela
Datas de 

Amortização

Proporção do Valor 
Nominal Unitário 
a ser Amortizado

Percentual do 
Valor Nominal Unitário 

Atualizado a ser Amortizado
1 15 de abril 2023 1,8000% 1,8000%
2 15 de outubro 2023 1,8000% 1,8330%
3 15 de abril 2024 2,0000% 2,0747%
4 15 de outubro 2024 2,0000% 2,1186%
5 15 de abril 2025 1,6500% 1,7857%
6 15 de outubro 2025 1,6500% 1,8182%
7 15 de abril 2026 1,6500% 1,8519%
8 15 de outubro 2026 1,6500% 1,8868%
9 15 de abril 2027 1,7500% 2,0396%
10 15 de outubro 2027 1,7500% 2,0821%
11 15 de abril 2028 1,8000% 2,1871%
12 15 de outubro de 2028 1,8000% 2,2360%
13 15 de abril 2029 1,9000% 2,4142%
14 15 de outubro de 2029 1,9000% 2,4740%
15 15 de abril 2030 1,9500% 2,6035%
16 15 de outubro de 2030 1,9500% 2,6731%
17 15 de abril 2031 1,9750% 2,7817%
18 15 de outubro de 2031 1,9750% 2,8613%
19 15 de abril 2032 2,0000% 2,9828%
20 15 de outubro de 2032 2,0000% 3,0746%
21 15 de abril 2033 2,1000% 3,3307%
22 15 de outubro de 2033 2,1000% 3,4454%
23 15 de abril 2034 2,2000% 3,7383%
24 15 de outubro de 2034 2,2000% 3,8835%
25 15 de abril 2035 2,3000% 4,2241%
26 15 de outubro de 2035 2,3000% 4,4104%
27 15 de abril 2036 2,4000% 4,8144%
28 15 de outubro de 2036 2,4000% 5,0580%
29 15 de abril 2037 2,5000% 5,5494%
30 15 de outubro de 2037 2,5000% 5,8754%

Parcela
Datas de 

Amortização

Proporção do Valor 
Nominal Unitário 
a ser Amortizado

Percentual do 
Valor Nominal Unitário 

Atualizado a ser Amortizado
31 15 de abril 2038 2,5000% 6,2422%
32 15 de outubro de 2038 2,5000% 6,6578%
33 15 de abril 2039 2,6250% 7,4893%
34 15 de outubro de 2039 2,6250% 8,0956%
35 15 de abril 2040 2,7500% 9,2282%
36 15 de outubro de 2040 2,7500% 10,1664%
37 15 de abril 2041 2,8750% 11,8313%
38 15 de outubro de 2041 2,8750% 13,4189%
39 15 de abril 2042 3,0000% 16,1725%
40 15 de outubro de 2042 3,0000% 19,2926%
41 15 de abril 2043 3,1250% 24,9004%
42 15 de outubro de 2043 3,1250% 33,1565%
43 15 de abril 2044 3,1500% 50,0000%
44 Data de Vencimento 3,1500% 100,0000%

d. Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros equivalentes ao 
maior entre (i) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com 
vencimento em 15 de maio de 2035, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente posterior à 
data de divulgação do relatório de rating da Emissão decorrente das mudanças realizadas na Assembleia 
Geral de Debenturistas que deliberar acerca do Reperfilamento, conforme as taxas indicativas divulgadas 
pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de 
0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento) ao ano; e (c.ii) 6,70% (seis inteiros e setenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Juros Remuneratórios” 
ou “Remuneração”). O cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá a fórmula descrita na Escritura de 
Emissão. e. Garantias Reais. Para assegurar o cumprimento de todas e quaisquer obrigações, principais e 
acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão e nos demais documentos 
da Emissão, incluindo, mas não se limitando: (i) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Atualização Monetária (conforme definido na Escritura de Emissão), da Remuneração e dos Encargos 
Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), se for o caso, calculados nos termos da Escritura 
de Emissão; (ii) a todos os valores acessórios e principal, inclusive qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário (incluindo os honorários do Agente Fiduciário) ou pelos 
Debenturistas em decorrência de despesas judiciais, extrajudiciais e/ou verbas indenizatórias, quando 
houver, bem como despesas com Agente Fiduciário, Escriturador (conforme definido na Escritura de 
Emissão), Banco Liquidante (conforme definido na Escritura de Emissão) e verbas indenizatórias, quando 
houver (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais: (i) Alienação Fiduciária 
de Ações: alienação fiduciária sobre ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Emissora, presentes e futuras, de propriedade da EDP Brasil, e da Celesc, de emissão da Emissora, bem 
como os demais acessórios das ações, sendo que as ações representativas de 10% (dez por cento) do 
capital social da Emissora, de propriedade da Celesc, de emissão da Emissora, serão alienadas 
fiduciariamente sob condição suspensiva, conforme descrito e detalhado nos termos do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre as 
Acionistas, na qualidade de detentoras das ações alienadas fiduciariamente, o Agente Fiduciário e a 
Emissora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e 
“Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos: cessão fiduciária, nos 
termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei 4.728”) e dos 
artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, e do artigo 1.361 e 
seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Emissora, na qualidade de cedente devedora, e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão 
Fiduciária” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente; sendo o Contrato de Cessão Fiduciária, quando referido 
em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”, e a Alienação 
Fiduciária de Ações, quando referido em conjunto com a Cessão Fiduciária, as “Garantias Reais” ou 
“Garantias”), dos seguintes direitos creditórios (em conjunto, os “Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente”), para os fins e efeitos do inciso IV do artigo 1.362 do Código Civil, observado que a 
cessão fiduciária dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente está limitada ao montante que não 
comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço da Emissora previsto no 
Contrato de Concessão (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos do artigo 28 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme em vigor: (I) da totalidade dos direitos creditórios de 
titularidade da Emissora decorrentes do Contrato de Concessão, compreendendo, mas não se limitando ao 
direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se tornar 
exigíveis e pendentes de pagamento pelo Poder Concedente à Emissora, incluído o direito de receber todas 
as indenizações pela extinção da concessão outorgada nos termos do Contrato de Concessão; (II) da 
totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia, incluindo todos os créditos, remunerações, 
pagamentos de contas e indenizações, decorrentes da prestação de serviços de transmissão de energia 
elétrica, previstos no Contrato de Concessão (inclusive decorrentes de resoluções autorizativas no âmbito 
da concessão de serviço público) e no “Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão nº 047/2017”, 
celebrado entre a Companhia e o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS (“ONS”), em 10 de outubro 
de 2017, conforme aditado de tempos em tempos (“CPST”); (III) da totalidade dos direitos creditórios de 
titularidade da Companhia decorrentes das apólices de seguros contratadas e que venham a ser contratadas 
pela Companhia no âmbito da Concessão, que tenham a Companhia como beneficiária, para assegurar 
seus bens e direitos, incluindo suas respectivas renovações, endossos e aditamentos; e (IV) da conta corrente 
de movimentação restrita pela Emissora a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária, mantida junto ao 
Banco Depositário (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), de titularidade da Emissora 
(“Conta Centralizadora”) e dos valores depositados, ou que venham a ser depositados e mantidos, a 
qualquer tempo, independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto eventualmente em 
trânsito para tal conta, ou em compensação bancária, relacionados aos recursos provenientes dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente previstos nos itens (I) a (III) acima, e, ainda, eventuais aplicações, 
investimentos, juros, proventos, ganhos ou outros rendimentos produzidos com tais créditos ou recursos. 
5.2. Aprovar a outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária e da procuração, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária. 5.3. Aprovar a realização, pela Companhia, da Oferta de Aquisição Facultativa, sendo 
certo que o preço a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures no âmbito da Oferta 
de Aquisição Facultativa será igual ao Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios 
calculados pro rata temporis desde a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na 
Escritura de Emissão) até a data de aquisição das Debêntures, sendo certo que a nova taxa dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures será aplicável a partir da próxima Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme definido na Escritura de Emissão), ou seja, a partir de 15 de abril de 2025 (inclusive). Após a 
aquisição, as Debêntures permanecerão em tesouraria, podendo ser novamente colocadas no mercado 
posteriormente. 5.4. Autorizar a diretoria da Companhia para praticar, perante qualquer entidade, todos os 
atos necessários para a realização do (a) Reperfilamento, incluindo, mas não se limitando a, (a.i) celebração 
de todos os documentos relacionados ao Reperfilamento e seus eventuais aditamentos, incluindo, mas não 
se limitando, ao Aditamento à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia; (a.ii) negociação de todos 
os termos e condições que venham a ser aplicáveis ao Reperfilamento, inclusive os Eventos de Vencimento 
Antecipado a serem incluídos ou alterados na Escritura de Emissão; e (a.iii) publicação e registro dos 
documentos referentes ao Reperfilamento perante os órgãos competentes; e (b) da Oferta de Aquisição 
Facultativa, incluindo, mas não se limitando a, (b.i) celebração de todos os documentos relacionados à 
Oferta de Aquisição Facultativa; (b.ii) negociação de todos os termos e condições que venham a ser 
aplicáveis à Oferta de Aquisição Facultativa; e (b.iii) publicação e registro, conforme aplicável, dos 
documentos referentes à Oferta de Aquisição Facultativa perante os órgãos competentes. 5.5. Ratificar 
todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima. 6. 
Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia Geral pelo tempo necessário à impressão desta ata em 
lote de folhas soltas, em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e 
assinada por todos os acionistas. Presidente da Mesa: Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 
Secretário da Mesa: Sr. Gabriel Monteiro dos Santos. Acionistas: EDP - Energias do Brasil S.A., neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente e de Relações com Investidores Sr. João Manuel Veríssimo Marques 
da Cruz, e por seu Diretor Sr. Fábio William Loreti; e CELESC Geração S.A., neste ato, representada por sua 
procuradora Sra. Andrea Durieux. Declaro que esta é cópia fiel da ata que integra o competente livro. São 
Paulo, 27 de janeiro de 2025. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz - Presidente da Mesa, Gabriel 
Monteiro dos Santos - Secretário. JUCESP nº 57.109/25-4 em 20/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a 
abertura da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 31/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE ANDADOR ORTOPÉDICO ADAPTADO PARA MENOR ATENDIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que ocorreria em 28/02/2025 às 08h30min  
Motivo: Retificação no edital. Ato seguinte: será designada nova data de abertura 
para o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 25 de fevereiro de 2025. JORGE 
GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que encontra-se SUSPENSA 
desde 14 de fevereiro de 2025 na plataforma digital bllcompras.com e no site 
orlandia.sp.gov,br a abertura da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 10/2025, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADA 70% E ÁLCOOL GEL PARA SEREM UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE POR DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, que ocorreria em 25/02/2025 às 08h30min. Motivo: 
Retificação no termo de referência. Ato seguinte: será designada nova data de 
abertura para o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 25 de fevereiro de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que encontra-se SUSPENSA 
desde 14 de fevereiro de 2025 na plataforma digital bllcompras.com e no site 
orlandia.sp.gov,br a abertura da sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
07/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE 
A INCÊNDIO NA EDIFICAÇÃO DA EMEB CORONEL FRANCISCO ORLANDO,  
NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, que ocorreria em 14/03/2025 às 08h30min. Motivo: 
ajuste do projeto e consequente retificação na planilha orçamentária. Ato seguinte: 
será designada nova data de abertura para o certame e dada devida publicidade. 
Orlândia, 25 de fevereiro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que encontra-se SUSPENSA 
desde 17 de fevereiro de 2025 na plataforma digital bllcompras.com e no site 
orlandia.sp.gov,br a abertura da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 07/2025, cujo 
objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
CLIMATIZAÇÃO (ARES-CONDICIONADOS, CORTINAS DE AR E VENTILADORES) 
PARA SUPRIMENTO DE AR EXTERNO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS 
DE CLIMATIZAÇÃO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE ORLÂNDIA/SP, que ocorreria 
em 18/02/2025 às 08h30min. Motivo: Retificação no termo de referência. Ato seguinte: 
será designada nova data de abertura para o certame e dada devida publicidade. 
Orlândia, 25 de fevereiro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 31/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
ANDADOR ORTOPÉDICO ADAPTADO PARA MENOR ATENDIDO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. O período de envio das propostas será a partir de 26/02/2025 
até 12/03/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá 
no dia 12/03/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através da 
bll.org.br com cópia para o e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição 
na internet: www.orlandia.sp.gov.br e bll.org.br, à partir do dia 26/02/2025. Orlândia, 
SP, 25 de Fevereiro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL  
Edital nº 11 de 25 de fevereiro de 2025  Pregão Eletrônico n° 90007/2025 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de fornecimento de 

licenças de softwares de edição para serem utilizados pelo Departamento de Comunicação da 

Secretaria Municipal de Governo  – Abertura da sessão: 20/03/2025 às 09:00 horas – O edital 

está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou obtidos 

mediante entrega de 01 (um) Pendrive, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Rua Vereador José Barbosa de Araújo nº 151, 

Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores 

informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531. 

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização 

Itaquaquecetuba, 25 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 12 de 25 de fevereiro de 2025Pregão Eletrônico n° 90008/2025 

Objeto: para Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de seguros de 

veículos, com cobertura compreensiva, para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde 

e Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação – Abertura da sessão: 20/03/2025 às 09:00 horas – O 

edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou 

obtidos mediante entrega de 01 (um) Pendrive, virgem e lacrado no Departamento de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Rua Vereador José Barbosa de Araújo 

nº 151, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para 

maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531. 

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização 

Itaquaquecetuba, 25 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°20/2025 - Tipo de Licitação “Menor Valor Unitário”
Processo Administrativo nº 185/2025 - Edital de Licitação n° 20/2025
OBJETO: Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis fracassados 
no Pregão 063/2024, Processo 1978/2024 e itens novos para a merenda escolar, hospital São 
José e demais secretarias da prefeitura, para o período de 12 (doze) meses. 
 Início de envio da Proposta:  26 de fevereiro de 2025.
 Recebimento de Propostas até: 14 de março de 2025 – Horas: 08h00min.
 Início dos lances: 14 de março de 2025 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao2@itirapina.sp.gov.br, licitacao3@itirapina.sp.gov.
br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 25 de fevereiro de 2025.
Flavio Siqueira Fagundes

Divisão de Licitações e Compras

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
2º EDITAL DE RETIFICAÇÃO/NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de exames de 

ultrassonogra昀椀a. Data e hora limite para credenciamento e envio das propostas 
no sitio da BNC até: 19/03/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa de 
lances: 19/03/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://
transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://
bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 25 de fevereiro de 2025.
Danilo Barros - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 23/2025 - Processo 
Administrativo nº 9028/2025 – Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas 
eletrônicas será do dia 26 de fevereiro de 2025 até o momento anterior ao início da sessão 
pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br, dia 13 de março de 2025 a partir das 09:00 horas. O Edital na 
íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.
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